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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO SEI Nº 23243.011774/2022-22
DOCUMENTO SEI Nº 1958393
INTERESSADO(S): DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO CAMPUS VILHENA, COORDENAÇÃO DE FORMAÇÃO INICIAL
E CONTINUADA, COORDENAÇÃO DO CURSO SUPERIOR DE ADS, PROGRAMA LABORATÓRIO DE FÁBRICAS DE SOFTWARE – CAMPUS
VILHENA, CENTRO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA CAMPUS VILHENA, COORDENAÇÃO DO CURSO DE INFORMÁTICA

  
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO) - Campus Vilhena

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2023

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO, com sede na cidade de Porto Velho/RO, cito à Av. Lauro Sodré, 6500 - Aeroporto,
Porto Velho - RO, 76803-260 -  Prédio do Censipam, inscrito no CNPJ sob o nº 10.817.343/0001-05, neste ato representado por Rodrigo Alécio Stiz - Diretor
Geral Pro Tempore do IFRO CAMPUS Vilhena, nomeado pela Portaria nº 279/REIT, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no DOU em 07/02/2023,
inscrito no CPF sob o nº 700.989.302-06 portador da Carteira de Identidade nº 472012 SSP/RO considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 20/2023,  cujo extrato do resultado final será publicado no Diário Oficial da União,
no  processo administrativo nº 23243.011774/2022-22 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventuais aquisições dea aquisição de AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO E
EQUIPAMENTOS DE TIC especificado(s) no(s) item(ns) que compõem o objeto de contratação do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº
20/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

EMPRESA LICITANTE

Razão Social: DLB COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA
LTDA CNPJ: 40.708.647/0001-97

E-mail: dlblicitacoes@gmail.com Tel./Fax:(69)3535-3811 (69)99229-
8030 / 99229-7918

Endereço: Av. Canaã 3000, Andar 01, Sala 03, Setor 01- Ariquemes - Rondônia - Cep 76870-140

Banco:   Credisis - Central de
Cooperativas de Crédito Ltda - 097 Agência:  0005 Conta Corrente: 102204-0

Representante Legal da Empresa

Nome: Danilo Lessa Bernardineli CPF: 009.701.142-81

TABELA DE ITENS REGISTRADOS PARA EMPRESA

Item Descrição
Unidade

de
Medida

Quantidade Marca/Modelo Valor
Unitárioo

13

CABO UTP DE 305M CATEGORIA 6: Cabo UTP com material do condutor em
cobre nu, caixa com no mínimo 305m, isolação em polietileno sólido, material da
capa externa em LSZH, cor da capa externa cinza claro, quatro pares,
características elétricas, desequilíbrio capacitivo par-terra (máx. individual):
160pF/km, resistência elétrica máxima: CC a 20°C 93,8Ohm/km, capacitância
mútua (máx) 56nF/km, desequilíbrio resistivo - média máxima 2%, tensão
máxima de instalação 110.0, Categoria 6, fator dinâmico de curvatura: 4(xD).
Deve estarde acordo com as diretivas RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances). Internacional: ISO/IEC11801 e nacional: TIA/EIA-568-B.2-1.

UN               27 MPT R$ 699,99

28

MEMÓRIA PARA DESKTOP DDR4 2666, 8GB: Memória para desktop DDR4
2666, 8gb. Garantia: o equipamento proposto deverá possuir garantia de 12 meses
em regime 9x5 (nove horas por dia e cinco dias por semana) para reposição de
peças; os serviços serão solicitados mediante a abertura de um chamado efetuado
por técnicos da contratante, via chamada telefônica local, a cobrar ou 0800, e-
mail, website ou chat do fabricante ou à empresa autorizada (em português – para
o horário comercial – horário oficial de Brasília) e constatada a necessidade, o
fornecedor deverá providenciar o deslocamento do item, bem como seu retorno
ao local de origem sem qualquer ônus ao contratante.

UN               56  K-MEMORY R$ 158,97
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29

MEMÓRIA PARA NOTEBOOK DDR4 2666, 8GB: Memória para notebook
DDR4 2666, 8gb. Garantia: o equipamento proposto deverá possuir garantia de
12 meses em regime 9x5 (nove horas por dia e cinco dias por semana) para
reposição de peças; os serviços serão solicitados mediante a abertura de um
chamado efetuado por técnicos da contratante, via chamada telefônica local, a
cobrar ou 0800, e-mail, website ou chat do fabricante ou à empresa autorizada
(em português – para o horário comercial – horário oficial de Brasília) e
constatada a necessidade, o fornecedor deverá providenciar o deslocamento do
item, bem como seu retorno ao local de origem sem qualquer ônus ao contratante.

UN               26 K-MEMORY R$ 157,98

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES

 
3.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços (ARP) é o IFRO (UASG 158148), por meio do Campus Vilhena
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

a) O órgão gerenciador será o Campus Vilhena (UASG 158342). 
b) São órgãos participantes, as seguintes unidades do IFRO:
I - Universidade Federal da Paraíba- Órgão/UASG: 153074
II - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC-RO

4. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 
5. VALIDADE DA ATA
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da formalização da Ata, não podendo ser prorrogada.
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

 
7. DAS PENALIDADES

 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital de Licitação e/ou seus anexos.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 
8. CONDIÇÕES GERAIS

 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por DANILO LESSA BERNARDINELI, Usuário Externo, em 07/06/2023, às 10:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alécio Stiz, Diretor(a) Geral, em 20/06/2023, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1958393 e o código CRC 804D8DB0.

 

Referência: Processo nº 23243.011774/2022-22 SEI nº 1958393

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

